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INDICAÇÃO Nº 688/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos que viabilizem a criação da Secretaria Municipal de PolíƟcas da Mulher. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025 

 

SARGENTO MORENO    DANIEL DAVID 

AUTOR      AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo sugerir ao Poder ExecuƟvo a criação da Secretaria 
Municipal de PolíƟcas para as Mulheres em Votuporanga, como forma de consolidar e ampliar as ações 
voltadas à promoção da igualdade de gênero, ao enfrentamento da violência contra a mulher e à 
valorização da cidadania feminina. 

Segundo dados do Ministério das Mulheres, o número de municípios brasileiros com Secretarias 
ou estruturas equivalentes voltadas às políƟcas para mulheres cresceu de 258 em 2023 para mais de 
1.045 em 2025, demonstrando o avanço e a prioridade que o tema vem recebendo em diversas gestões 
municipais. Essa expansão foi impulsionada, inclusive, por orientações técnicas do Governo Federal que 
incenƟvam a criação de pastas especíĮcas para atender às demandas das mulheres em nível local. 

A criação de uma Secretaria dedicada permiƟrá a arƟculação de políƟcas públicas intersetoriais, 
o fortalecimento da rede de proteção às mulheres em situação de vulnerabilidade, a promoção de ações 
educaƟvas e prevenƟvas, além da ampliação do acesso a serviços essenciais como saúde, assistência 
social, capacitação proĮssional e empreendedorismo feminino. 

Considerando que Votuporanga, como cidade referência em desenvolvimento regional, não 
pode se omiƟr diante da necessidade de insƟtucionalizar políƟcas públicas que atendam às mulheres 
de forma estruturada e permanente. A criação da Secretaria representa não apenas um avanço 
administraƟvo, mas também um compromisso éƟco e social com a equidade, a jusƟça e a dignidade das 
cidadãs votuporanguenses. 
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Diante do exposto, reforçamos a importância da criação da Secretaria Municipal de PolíƟcas para 
as Mulheres como instrumento legíƟmo e necessário para consolidar uma Votuporanga mais justa, 
segura e igualitária para todas. 
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